
    

REQUERIMENTO 

 

  Nos termos do § 3º do art. 58 da Constituição Federal, 

combinado com o art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, 

considerando matérias veiculadas na imprensa sobre procedimentos 

fraudulentos de implantes de próteses, órteses e outros materiais especiais, 

requeiro a esta Comissão Parlamentar de Inquérito que convoque para 

participar de oitiva, no âmbito desta CPI, por ocasião da reunião em Porto 

Alegre, e também, aqui no Senado Federal,  as pessoas abaixo relacionadas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como agentes denunciados nos atos de fraudes contra a população, 

conforme matérias diversas, veiculadas pela imprensa, fruto de minuciosa 

apuração jornalística veiculada em rede de televisão em janeiro último, 

foram essas  pessoas arroladas como investigadas, sendo dessa forma, 

necessário para uma elucidação profunda dos fatos, ouvi-las perante essa 

CPI. 

   Sala das Comissões,           abril de 2015. 

  

    Senador MAGNO MALTA 

FERNANDO GRITSCH SANCIS  

 MARCELO LEAL TAFAS  

 HENRIQUE ALVES CRUZ  

ANTÔNIO CARLOS SÁBIO JÚNIOR 

 ALFREDO SANCHIS GRITSCH  

HENRIQUE ALVES CRUZ  
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 ANTÔNIO CARLOS SÁBIO JÚNIOR  

RICARDO FELIPE BAYER  

NIELI DE CAMPOS SEVERO  

LETÍCIA PINTO LAUXEN 
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